
                           
                                                             

Volta Redonda, 26 de Dezembro 2024  

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

OBJETO: 

O objeto da presente licitação é para aquisição de equipamentos  hospitalares conforme  condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

No curso do certame integrante deste processo, sob a modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 

nº90117/2024/SAH, a empresa: CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS S.A., inscrito sob o CNPJ n° 

05.209.279/0001-31, fez Impugnação, tempestivamente, aos termos do edital de Pregão Eletrônico n.º 

90117/2024, do processo referenciado, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

 A presente impugnação tem respaldo legal no subitem 1.5 do Edital.  

A IMPUGNANTE ALEGA, EM SÍNTESE:  

A IMPUGNANTE entende que as exigências técnicas, na forma definida, parecem 

favorecer exclusivamente um fabricante da Torre de Vídeo, o que poderia resultar na limitação da 

concorrência e na redução das oportunidades de obtenção de propostas mais vantajosas, gerando assim 

prejuízo à concorrência e, consequentemente, ao resultado útil do certame.  
 
A IMPUGNANTE, com mais de 15 anos de experiência no mercado como 

fabricante nacional e com profundo conhecimento em tecnologia de vídeo cirurgia, está plenamente 
capacitada para atender ao Termo de Referência desse certame. Por diversos anos uma empresa GTW (Great 
Place to Work), tendo seus produtos presentes em diversos hospitais por todo o Brasil, a CONFIANCE é uma 
respeitada empresa no setor em que atua. 

 
A IMPUGNANTE observou que as especificações técnicas exigidas para o 

equipamento microcâmera, especialmente no que se refere à exigência de “visualização de imagem de banda 
estreita (‘narrow band imaging’)”, conforme descrito no edital, acabam por favorecer exclusivamente a 
fabricante OLYMPUS, com os modelos do Sistema de Imagens de Vídeo Visera Elite II (OTV-S200 e OTV-S300). 

 
A exigência de “visualização de imagem de banda estreita (‘narrow band 

imaging’)” restringe significativamente a possibilidade de outros fabricantes, com soluções tecnológicas 
equivalentes, atenderem aos requisitos do edital. Para garantir maior competitividade e possibilitar a 
participação de diversos fornecedores qualificados, a IMPUGNANTE sugere a exclusão dessa especificação, 
propondo a inclusão da seguinte exigência, em conformidade com a recomendação do Fundo Nacional de 
Saúde (Disponível em: https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento - Ano 2024, busca "ENDOSCOPIA 
RÍGIDA"): "Sistema de Realce de contraste e espectro de cor para vascularizações." 

 
 
 
 



PEDIDOS: 
 

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria: 

1-Ver acolhida a presente IMPUGNAÇÃO contra o Edital, para suspender o certame, excluindo a especificação 

do equipamento microcâmera “com visualização de imagem de banda estreita(‘narrow band imaging’)” no 

Item 1, adotando, para tanto, a sugestão apresentada pela IMPUGNANTE, para que o processo licitatório 

possua especificações abrangentes, atendendo aos mais altos padrões de qualidade, eficiência e equidade, 

em consonância com os objetivos da administração pública; 

2-Alternativamente, ver acolhida a presente IMPUGNAÇÃO contra o Edital, para suspender o certame e 

alterar o descritivo das especificações constantes do Termo de Referência, no que tange ao Item 1, com o 

intuito de promover uma competição justa entre as empresas, assegurando que as especificações permitam a 

participação de outras empresas que atendam aos requisitos necessários, visando a eficiência e transparência 

do processo licitatório. 

3-Por via de consequência, seja definida e publicada nova data para a realização do certame licitatório. 

Nestes termos,  

Aguarda Deferimento.  

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2024.  

Ana Cristina Abreu 

Carol Braga 

CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS MEDICOS S.A. CNPJ: 05.209.279/0001-31 Nome: Ana Cristina Abreu Correa 

Endereço: Rua Barão de Itapagipe, nº 302, casa 10/201 - Tijuca RJ/RJ - CEP: 20261-105 Estado Civil: Casada 

Identidade: 08.213-963-5 DIC/RJ CPF: 005.042.607-90 Cargo do Declarante: Coordenadora de Licitação 

Profissão: Administradora Tel.: (21) 3293-1650  

CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS MEDICOS S.A. CNPJ: 05.209.279/0001-31 Nome: Carol Braga Pereira 

Endereço: Rua Barbosa, 122 casa 08 Cascadura – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21350-020 Estado civil: Casada 

Identidade: 636456-1 - Marinha do Brasil CPF: 116.352.347-00 Cargo da Declarante: Analista de Licitações 

Públicas Profissão: Técnica de Enfermagem Tel.: (21) 97120-4708 

 

 

 

 

 

 

 



                                        

 
 
 
 

 
 
À ASSESSORIA TÉCNICA/HSJB/SAH. 
 
 

 
Solicitamos emitir PARECER TÉCNICO de modo a proceder à análise da solicitação 
de impugnação, impetrado pela empresa, CONFIANCE MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS S.A., 

referente ao pregão 90117/2024,  por se tratar de questionamento do edital.  

  

Pedimos que seja encaminhada a resposta o mais breve possível para 

que possamos dar prosseguimento ao certame. 

 
 

Em, 26 de Dezembro de 2024 
 
 

 
 
 
 

SANDRA PINTO BARRA 
 

PREGOEIRA/SAH 
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INFORMAÇÃO 

 

PROCESSO ANO FOLHA RUBRICA 
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